
_t ____    _               _ __ _�?_�__, ___?_, /_/--_ o,__,?_�_  __a'_ ____�_  0_0_'^^ ,','___'0_                        _�_   __�ESTADODOPARÁ                   _�PODERLEGISLATlVO                        '�CAMARA MUNlCIPAL DE PARAUAPEBAS�DI RETORI A L E G IS LAT IVA����CERTIDAO���Certif1co para os devidos f1ns que, a Diretoria Legislativa recebeu a presente proposiç�o e�procedeu à análise preliminar dos requisitos de admissibilidade, nos termos do a_. l96, _lO do�Regimento Inte_o, atestando o seguinte:��Proposicâo: Emenda Modif1cativa nO 049/2020 ao Projeto de Lei Complementar nO O06/2020.�Autoria: Comissâo de Finan_as e Orcamento�Ementa: Modif_ca a alíquota do ítem 9.Ol da lista de serviços constante do Anexo I do Projeto de�Lei  Complementar nO O06/20 1 9, que  institui o  Código Tributájo  Municipal e dá outras�providências.�Data de apresentacão: 15J12/2020.�Forma de aprecia_�o: Proposição suJeita à apreciaçâo do Plená�io.�Regime de tramita_ão: Ordinária�Comissões competente_: Comiss�o de Constituiç�o, Justiça e Redaçâo e Comissâo de Finanças e�Orçamento.�Despacho sobre recebi_ento: Proposiçâo de acordo com os requisitos do art. 196 do Regimento�Intemo da Câmara Municipal, devendo ser incluída na matéria a ser lida no Expediente da Sessâo�Ordinária de l5/12/2020. Conf1nno a autenticidade da(s) assinatura(s) que consta(m) na presente�proposlçâo.�Servidor (a) responsável pelo acompanhamento da tramita_âo: Cristiane Santos.�J�_! '    _arauapebas/_a, _dé _ 00zembro de 2o2o.�,-              _/'�_- '__  ,        -____  _''�/       _'�0o_ 0_ _, 0 uardo _ontana  _�D iretor Le gi s l ativo�Portaria nO 446/2020��RuA _, s/N- _D _si_cJAl lr_si_cJAL- c_i 685J5-o_o - iARAuAi_BAs (iAJ�FoN_s.' (9_J ___6-J9l4 - FAx(94J ___6-_9J_�_m_il.' dirJegis-cmp@_otmail. com�


